
v

decreta:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Declara de Utilidade Pública a Sociedade
Beneficente dos Idosos, Famílias e Crian
ças Carentes do Bairro Tancredo Neves.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA,

Art. Io - Fica declarada1, de\ Utilidade Pública a Sociedade dos Idosos,
Famílias e Crianças Carentes do Bairro Tarícrèqo N,eves, em Porto Velho.

Art. 2o -Esta\jLei\er\tn

Art. 3o - Ftevogam-se as

data de sua publicação,

em contrário.

ASSEMBLÉIALEGISLATIVA, 20 de junho de 1996.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 43 /96.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

OPRESIDENTE ÚA ^âSÉI^BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, encaminha aVos& ^celên^ia^ara os fins constitucionais, oincluso auto
grafo do Projeto de Lei que "^eclara\^eXUtiíidade Publica aSociedade Beneficente dos Ido
sos, Famílias e Crianças do BairrcVTancredo,Neves".

ASSEMBLÉIA LEGISL de junho de 1996.


